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PORTARIA Nº 173/2024-SMS, DE 21 DE JUNHO DE 2024. DISPOE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0121/2024 SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sr. Estevam Ferreira Da Ponte Neto - 
Coordenador da Assistência Farmacêutica II - FISCAL: Sr. Delano de Sousa 
Aragão, farmacêutico vinculado a Central de Abastecimento Farmacêutico 
da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. Art. 2º. Compete 
ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter 
do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, 
dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do 
Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o 
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas 
fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 21 de junho de 2024. LETICIA REICHEL 
DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ESTADO 
DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P313830/2024. ADESÃO Nº AD24001 - CMT. A Coordenadoria Municipal do 
Trânsito de Sobral comunica a Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 043/2023, 
relativa ao Pregão Eletrônico nº 01.13.03.2023, realizado pela Secretaria de 
Segurança Pública e Cidadania de Cascavel - CE. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 32 e Art. 33 do Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para locação, implantação, operação e 
manutenção dos serviços de monitoramento eletrônico e fiscalização 
automática de trânsito, para atender as demandas da Coordenadoria Municipal 
de Trânsito. CONTRATADA: MOBIT - MOBILIDADE, ILUMINAÇÃO E 
TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 16.383.848/0001-
87. VALOR GLOBAL: R$ 2.268.000,00 (dois milhões e duzentos e sessenta e 
oito mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.01.26.122.0454. 
2483.33903900. 1752000000. Sobral - CE, 25/06/2024. FRANCISCO JULIF 
TABOSA GUEDES - DIRETOR DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO.

EXTRATO DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2024 - SECJEL - 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO Nº P322172/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria da Juventude, Esporte e 
Lazer. CONTRATADA: INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, 
COMUNICAÇÃO, OFICIOS E ARTES - ECOA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o Nº 14.700.159/0001-23. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
ENTIDADE SELECIONADA PARA A EXECUÇÃO DE AÇÕES, 
SERVIÇOS E ATIVIDADES NAS ÁREAS DO ESPORTE, LAZER, 
CULTURA, INOVAÇÃO E SUSTENTABILIDADE: VI MEIA 
MARATONA, CORRIDA KIDS 2024 E ALUSÃO AO PROGRAMA DE 
VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Chamada Pública CH24001-SECJEL, fundamentado no art. 20 da Lei 
Municipal nº 261/2000, os preceitos do direito público, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. MODALIDADE: 
CHAMADA PÚBLICA Nº CH24001-SECJEL. VALOR GLOBAL: R$ 
436.245,00 (quatrocentos e trinta e seis mil, duzentos e quarenta e cinco 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01.08.244. 0451.2.480.3.3. 
50.85.00.1.501.0000.00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados 
a partir da sua assinatura DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 25/06/2024. 
SIGNATÁRIOS: EUGÊNIO PARCELI SAMPAIO SILVEIRA - 
SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER e o Sr. ANTÔNIO 
MENDES CARNEIRO JÚNIOR - PRESIDENTE DO INSTITUTO ECOA. 
LUCAS LOIOLA ARAGÃO - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 

EDITAL Nº 002/2024 - SESEC - RESULTADO FINAL PROCESSO 
S E L E T I V O  S I M P L I F I C A D O  PA R A A S E L E Ç Ã O D E  
MEDIADORES(AS) E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE 
MEDIADOR, DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE 
SOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CONFLITOS E CIDADANIA DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ EM SOBRAL - 
NUSOL SOBRAL, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 2970, 
DE 27 DE JULHO DE 2022. A Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo, no uso de suas atribuições legais, com base no Edital nº 002/2024 - 
SESEC, que regulamenta o processo seletivo interno para SELEÇÃO DE 
MEDIADORES(AS), RESOLVE: I. Divulgar, em ordem de classificação, o 
resultado final do processo seletivo simplificado para a seleção de 
mediadores(as) e formação de cadastro de reserva para contratação por 
tempo determinado de mediador, destinados ao funcionamento do núcleo de 
solução extrajudicial de conflitos e cidadania da Defensoria Pública do 
Estado do Ceará em Sobral - NUSOL Sobral, nos termos do decreto 
municipal nº 2970, de 27 de julho de 2022 , conforme ANEXO ÚNICO do 
presente termo. Sobral-CE, 25 de junho de 2024. Thais Silva Araújo de 
Amorim Coelho - Presidente da Comissão. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2024 - GCMS. PROCESSO n° 
P314600/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Guarda Civil Municipal de Sobral. 
CONTRATADO: Empresa SÃO JOSÉ COMERCIAL E PRESTADORA 
DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 43.262.855/0001-01. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento a 
Dispensa de Licitação nº 003 - GMS, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 14.133/2021, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de braçais para atender as necessidades dos 
Grupamentos da Guarda Civil Municipal, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO, conforme consta nos 
autos do Processo nº 314600/2024. VALOR GLOBAL: R$ 9.150,00 (nove 
mil, cento e cinquenta reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
04.02.04.122. 0441.2.432.3. 3.90.30.00.1.500.0000.00 - Fonte Municipal. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas(PNCP) ou publicação no Diário Oficial do Município (DOM). DA 
GESTÃO DO CONTRATO: A execução contratual será acompanhada por 
servidor, especialmente designado, por portaria, para este fim pela 

SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

ANEXO ÚNICO - EDITAL Nº 002/2024 - SESEC - RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO 
CARGO: MEDIADORES 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME NOTA SITUAÇÃO 

1ª 240912 FRANCISCA MOARA CORDEIRO 
CARNEIRO 9,9 APROVADA 

2ª 240878 LUARA RANESSA BRAGA XIMENES 9,35 APROVADA 
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